
CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 
PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA/ES 

GABINETE BRUNO MALIAS 

 

 

 

AO EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

 

 

 

 

 

O Vereador no uso de suas prerrogativas regimentais elencadas 

nos artigos 182 e 231 do Regimento Interno desta Casa requer a Vossa 

Excelência que seja encaminhada ao Chefe do Poder Executivo 

Municipal de Vitória, a presente: 

 

 

 

INDICAÇÃO 

 

 
Indico a Prefeitura Municipal de Vitória que por meio de sua 

secretaria competente realize a análise de viabilidade para instalação 

de espelhos no banheiro masculino e feminino do CEMASE em Jardim 

Camburi, visando proporcionar melhores condições de uso, conforto e 

funcionalidade aos frequentadores do espaço. 

 

Vitória, 25 de Junho de 

2026. 
 

 

Bruno Malias Mendes 

Vereador – PSB 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 
PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA/ES 

GABINETE BRUNO MALIAS 

 

 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente proposição se dá em razão da análise de viabilidade 

para instalação de espelhos nos banheiros masculino e feminino do 

CEMASE em Jardim Camburi, visando proporcionar melhores condições 

de uso, conforto e funcionalidade aos frequentadores do espaço. 

A instalação de espelhos nos banheiros representa uma melhoria 

de baixo custo, porém de grande relevância para os usuários, 

permitindo que os frequentadores realizem sua higiene pessoal, 

organizem sua aparência e utilizem o ambiente com maior conforto, 

autonomia e dignidade antes e após a prática das atividades. 

Além de contribuir para a funcionalidade dos sanitários, a medida 

promove um ambiente mais completo, acolhedor e compatível com as 

necessidades do público atendido, valorizando a estrutura do 

equipamento público e proporcionando uma experiência mais 

adequada aos seus usuários. 

Diante da importância da medida para o bem-estar e a 

comodidade dos frequentadores, solicita-se a análise de viabilidade 

para a instalação dos referidos espelhos nos banheiros masculino e 

feminino do CEMASE.  

Diante do exposto solicito acolhimento da demanda. 

 

Vitória, 24 de Junho de 2026. 
 

 

Bruno Malias Mendes 

Vereador – PSB 
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